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SECRETARiA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTÁRiOS

1

RESOLUÇÃO N° ~~D2009
2'"' CÂMARA
SESSÃO DE: 09/12/2008
PROCESSO DE RECURSO ~.f'1/1899/2006
AUTO DE iNFRAÇÃO: 1/200615866
RECORRENTE: WALTERALVES DA SILVA
RECORRIDO: CÉLULA. DE JULGAMENTO DE ia INSTÂNCIA
AUTUANTE: MARCOS COSTA DE OLIVEIRA
RELATORA CONS: JERIILÂ GURGEL HOLANDA ROSÁRIO DIAS

EMENTA: ICMS. EMBARAÇO A FISCALIZAÇÃO.
eivlPRESA DEiXOU DE APRESENTAR liVROS E
DOCUMENTOS FiSCAIS PELO C FISCO ATRAVÉS DO
TERMO DE iNíCIO DE FiSCALIZAÇÃO. NUliDADES
AFASTADAS POR UNANiMiDADE. PROVADA
ACUSAÇÃO FiSCAL. JULGADO PROCEDENTE.
FUNDAMENTO 00 ART. 8i5, DO RiCMS. PENAliDADE
DO ART. 123. ViU, "C". DA LEi 12.670/96. DECISÃO POR
UNANIMIDAÓe DE VOTOS PELA CONFIRMAÇÃO DA
DECiSÃO SiNGULAR NOS TERfvl0S DO VOTO DA
CONSELHEiRA RELATORA E, DE ACORDO COM O
PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA,
APROVADO PELO REPRESENT ANTE DA DOUTA
PROCURADORiA GERAL DO ESTADO.
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Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão da não
apresentação dos inventários físicos arrolados em 31/12/2003 e 31/12/2004 à
autoridade competente no prazo pré-estabelecido caracterizando embaraço à
- ,. - ~ d t - , L d .. . L dTlSCailZaçaO, comorme -oeümen açao proDanle eVioarneme acoSla a.

Foi apontado como dispositivo legal infringido o art. 815 do Regulamento do ICMS, e
sugerida a penalidade inserta no art. 123, Viii, "c" da Lei 12.670/96.

o auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 13.

Devidamente intimado, o Contribuinte não apresentou impugnação.

Em sede de julgameíllo singular, a Célula de Julgamento de Primeira instância decidiu
pela PROCEDENCIA da autuação, por entender que a empresa não colaborou com a
fiscalização em virtude de que foi regularmente intimada e não apresentou nenhuma
documentação, sequer uma justificativa plausível, motivo da infringência da legislação
e enquadramento da penalidade atribuída no auto de inflólçáo.

No Recurso Voiuntário o contribuinte se insurgiu contra a decisão singular nos
seguintes termos:

- que foi prejudicado pelo envio do termo de intimação por carta com aviso de
recebimento (AR);

_ que não possui registms contábeis, mas apenas escrita fiscal, por isso não entregou;

_ que a ordem de serviço n° 200610565 não foi assinada pelo Orientador da Céiula;

- que existe falta do visto do Supervisor de Célula do Auto de Infração;

- requer, por fim, a improcedência da acusação.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer n.o 30/2008, sugerindo a manutenção da
decisão de primeira instância.

A douta Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, adotou o parecer
supracitado em todos os seus termos.

É o relatório.
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Trata a presente ação fiscal de auto lavrado em razão da não apresentação dos
inventários físicos arrolados em 31/12/2003 e 31i1212004 à autondade competente no
praZü pré-estabeleddo caíacterizando embaraço à fiscalização, conforme
documentação probante devidamente acostada.

Segundo a fiscalização, a empresa deixou de apresentar documentação fiscal no
prazo estipulado no Termo de início da Fiscalização instante em que caractenzo u
embaraço.

o Julgador Singular diante da comprovação de embaraço entendeu pela
PROCEDÊNCIA da autuação, por entender que a empresa não colaborou com a
fiscalização, POiS foi reguiarmente intimada e nau apresentoü nenhuma
documentação, nem uma justificativa plausível, motivo do embaraço conforme a
legislação e enquadramento da penalidade atribuída no auto de infração.

Decisão foi ancorada no artigo 815, do R!CMS, com penalidade do art. 123, VIII, "D",
da Lei n° 12.670/96.

No Recurso Voluntário aduz as seguintes nulidades: NuHdade em razão da ausência
do visto do supervisor e Nulidade em razão do supervisor não ter competência para
assinar a Q-dem de Serviço, aiém das questões de mérito já apresentadas no
relatório.

Posto em julgamento preliminar sugiro o afastamento das nulidades por entender da
seguinte forma:

1. Nulidade em razão da ausência do visto do supervisor no auto de infração:
afasto, por conter o visto do supervisor e,

2. Nulidade em razão do supervisor não ter competência para assinar a Ordem
de Serviço (a competência seria do Orientador da Célula): afasto por força do disposto
no art. 821, S 5°, inciso i do RiCMS. O supentisor também tem poderes para expedir
Ordem de Serviço para a fiscalização, além do que o fato registrado não causo li
nenhum tipo de prejuízo ao contribuinte.



PROC.: 1/1899/2006 M: 1/2006158669 4

Ex Positis, agasalho-me, portanto, a tese defendida pelo Julgamento de 1a Instância,
pois a recorrente não coiaborou com o fiscai, caracterizando embaraço, comprovando
que o autuante agiu com completa legalidade, motivo pelo qual, VOTO, para que, se
conheça do Recurso Voluntário, e, no mérito, voto para que se negue provimento para
confirmar a decisão condenatória proferida em 1a Instância, de acordo com o Parecer
da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado.

É como voto.

DEMOSTRATIVO DO CRÉDiTO TRIBUTÁRIO

MULTA = 1.800 UFIRCEs
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE
VVALTER ALVES DA SILVA e RECORRIDA CÉLULA DE JULGAMENTO DE ia
iNSTÂNCIA,

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário e afastar as seguintes
preliminares de nulidade nele suscitadas: I, Nulidade em razão da ausência do visto
do supervisor no auto de infração: afastada, porquanto consta o visto do supervisor; 2,
Nulidade em razão do supervisor não ter competência para assinar a Ordem de
Serviço (a competência seria do Orientador da Céiuia): afastada por força do disposto
no art. 821, S 5°, inciso I do RICMS. O supervisor tarnbém tem poderes para expedir
Or! d S ' Co I' - "... r.' 't..l-rL.em e erviço para a lisca!lzaçao, alem uO que o lato regls rauo nao causou
nenhum tipo de prejuízo ao contribuinte, No mérito, também por unanimidade de
votos, resolve negar provimento ao recurso interposto para confirmar a decisão
condenatória proferida em ia instância, nos termos do voto da Conselheira Relatora
e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pelo representante
da douta Procuraàoria Geral do Estado,

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO

f\eú~.a~.
Jerttz\a Gurgel H, Rosário Dias
CONSELHEIRA RE 'TORA

Franci~rta de Sousa
CON~RA

SALA DAS SESSÕES DA ZJ CÂrJARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRiOS, e111~C?! l leza,;;J~ :Q.'_) de ~Xl de 2009,

VVi ~ I
José WI e alcão de Souza

ESIDENTE

Ana Mana ~imbÓ Holanda

CONS~~ç09-
~an Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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